
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL Nn. 2.352, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.

ALTERA O CAPUT DO ART. 1" DA LEI
MUNICIPAL N'. 2.334, DE 22 DE JULHO
Dß,2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - O caput do Art. 1o da Lei Municipal n'.2.33412021, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. l'- Instituir, nos termos dø Legislação Municípctl, o programa de

inclusão digítal na educaçäo bdsica e o regulamento de cessäo e uso de

seus equipflmentos, no flno de 2021'

Art.2n - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,

Marechal Floriano/ES, l3 de Agosto de 2021

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

Prefeito Municipal

RENZONI

Prefeitura Municipul de Marechal Floriano
sANclo

OUE RECEBE O N
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